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INTRODUÇÃO

A abertura do processo democrático brasileiro na década de 1980, consolidada pela

promulgação  da  Constituição  Federal  de  1988,  abriu  espaço  para  uma  série  de

regulamentações jurídico-legais com vistas à afirmação dos direitos sociais. Assim, a partir

da então denominada Carta Cidadã, a saúde passou a ser concebida como direito de todos

e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais e econômicas que visam à redução

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal  e igualitário  às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 1988, art. 196).

A Lei Orgânica da Saúde, Lei n.º  8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências ampliou o conceito

de saúde, compreendendo-o como: 

Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a
saúde  como  determinantes  e  condicionantes,  entre  outros,  a  alimentação,  a
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a
atividade física, o transporte,  o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais
(BRASIL, 1990, art. 3º) 

Introduz, por conseguinte, os Determinantes Sociais de Saúde (DSS), considerados

fatores  socioeconômicos,  culturais,  ambientais,  étnicos/raciais,  psicológicos  e

comportamentais de uma sociedade que influenciam as condições de vida e trabalho de

todos os seus integrantes conforme a Comissão Nacional sobre os Determinantes Sociais

da  Saúde  (CNDSS).  A  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  também  possui  uma

comissão homônima que concebe os DSS como as condições sociais em que as pessoas

vivem e trabalham.

Este artigo objetiva refletir  sobre a saúde na fronteira, suas singularidades e os

Determinantes Sociais de Saúde (DSS) na região Brasil x Paraguai. Apresenta resultados

parciais do Projeto de Pesquisa “Rede Intersetorial de Políticas Públicas: saúde, saberes e

diversidades  no  município  fronteiriço  de  Porto  Murtinho/MS”,  financiado  pela  Fundect  -

Fundação de Apoio  ao Desenvolvimento do Ensino,  Ciência  e Tecnologia  do Estado de

Mato Grosso do Sul e ao PPSUS - Programa de Pesquisa para o SUS, o qual tem como um

de seus objetivos estudar os determinantes sociais das populações vulneráveis em áreas de

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument


fronteira.

A equipe de execução é formada por um grupo de pesquisadores das seguintes

instituições:  Universidade  Católica  Dom Bosco  -  UCDB,  Universidade  Estadual  de Mato

Grosso do Sul – UEMS, Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, Instituto

Federal de Mato Grosso do Sul – IFMS (ALMEIDA, 2020). 

Esta reflexão pauta-se em três grandes eixos que se articulam entre si buscando

refletir sobre os contextos de saúde na fronteira e seus determinantes. 

1. Tempos de crise estrutural do capital

Inicia-se essa breve reflexão se reportando à crise estrutural do capital, pois essa

evidencia os tempos difíceis e sombrios que estamos vivenciando. O século XXI inaugura-se

a partir do acirramento da crise estrutural e pode-se afirmar que, desde 1929, o capitalismo

não presenciava um processo tão crítico, profundo e que se mostrou mais intenso ainda, e

visível, com a emergência do Sars-CoV-2.

Afirmam sobre esse assunto Bueno, Matta e Souto (2021) que os desafios postos

em  relevo  pela  pandemia  não  são  apenas  sanitários,  mas  socioeconômicos,  políticos,

culturais,  éticos  e  científicos,  agravados sobremaneira pelas  desigualdades  estruturais  e

iniquidades entre países, regiões e populações.

Desse modo, nota-se que há uma crise global estrutural, porque essa se desdobra

intensamente em crises setoriais. Pode-se citar assim: 1) Uma crise econômica resultado de

um colapso da financeirização;  2)  Uma crise sanitária,  escancarada pelo Sars-CoV-2; 3)

Uma crise  política  vivenciada  nas polarizações  de posições  e  no descrédito  dos atuais

governantes;  4)  Uma  crise  institucional  e  sua  impotência  ao  não  responder  mais  às

demandas societárias vigentes do mundo atual; 5) Uma crise ambiental demonstrada em

face do planeta na destrutividade da produção e consumo dos recursos naturais utilizados

de forma incontrolável e sem sustentabilidade;  6) Uma crise humanitária que movimenta

massas populacionais que buscam de alguma forma reconstruir suas vidas, porque foram

brutalmente  atingidas  por  situações  de  conflitos  armados,  perseguições,  desastres

ambientais e situações de extrema pobreza dentre outros. 

Para  Mészáros  (2009,  p.  12),  trata-se,  portanto,  de  “[...]  uma  crise  endêmica,

cumulativa,  crônica  e  permanente  [...]”,  assinalando  que  o  mundo  globalizado

contemporâneo  gera  situações  cada  vez  mais  desafiadoras  para  os  profissionais  que

trabalham diretamente com as questões sociais vigentes de nosso tempo presente. Nesse

sentido, nossos estudos nos direcionam a provocar a reflexão para os processos vigentes

do capital  que estende para  a  interiorização dos países  latino-americanos,  entre  eles  o

Brasil.  Portanto  cabe  dizer  que,  o  Centro-Oeste  e  o  Norte  brasileiro,  antes  de  pouca



visibilidade  econômica,  assumem nesse  cenário  um papel  cada  vez  mais  evidente,  por

oferecerem recursos naturais e territórios estratégicos para o desenvolvimento econômico

do capital.

2. A fronteira Brasil X Paraguai e suas singularidades

Compreender uma região de fronteira vai além do entendimento de uma divisão

territorial  de  um  país  e  de  outro.  É  necessário  apreender  as  delimitações  e  políticas

territoriais na dinâmica de suas comunidades,  ou seja, para além dos próprios sistemas

políticos, de proteção, autonomia, soberania de suas respectivas nações, suas formas de

concepção, cultura e vida social de sua população. 

Na década de 1990, as fronteiras ganharam maior atenção governamental durante o

governo do presidente Fernando Henrique Cardoso, sendo criado o Ministério da Defesa em

1999, incluindo a fronteira na Política de Defesa Nacional (PDN), representando o marco

fundamental no desenvolvimento da defesa e segurança da fronteira do país. 

Em 2005, o governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva implantou a política e

gestão fronteiriça,  regulamentada pelo  Decreto n.º  5.484/2005,  como Política  de Defesa

Nacional (PDN), atualizada em 2012, passando a se chamar Política Nacional de Defesa

(PND), complementada pela Estratégia Nacional de Defesa (END) e Livro Branco de Defesa

Nacional (LBDN), com o objetivo do controle da violência e da criminalidade voltados para

os delitos ocorridos na região fronteiriça. E, em 2011, surge o Decreto n.º 7.496, criando a

Estratégia  Nacional  de  Fronteiras  (ENAFRON),  sendo  posteriormente  revogado  pelo

Decreto n.º 8.903, de 16 de novembro de 2016, que cria o Programa de Proteção Integrada

de  Fronteiras  (PPIF),  tendo  como  finalidade  o  fortalecimento  da  prevenção,  controle,

fiscalização e repressão aos delitos transfronteiriços e ambientais.

Mas as regiões fronteiriças devem ser pensadas para além da segurança nacional,

pois podem se apresentar também como espaços de oportunidades, de maior intercâmbio

transcultural e de uma singularidade rica em diversidade.

A fronteira brasileira com os países da América Latina assume no cenário atual

papel estratégico para o desenvolvimento do capital em sua proposta de articulação dos

territórios e do contato entre os oceanos atlântico e pacífico. 

Ao  contextualizarmos  a  região  fronteiriça,  o  município  de  Porto  Murtinho,  lócus

desta  pesquisa,  possui  por  volta  de  17  mil  habitantes  e  faz  fronteira  com a cidade  de

Carmelo Peralta no Paraguai,  localizado na região do baixo Pantanal.  É nesse contexto

fronteiriço que está sendo construída a Rota Bioceânica, um corredor rodoviário de 2.396

Km, que ligará o Oceano Atlântico aos Portos de Antofagasta e Iquique, no Chile, passando

pelo Paraguai e Argentina, sendo Mato Grosso do Sul o seu ponto de partida.

Observa-se, por um lado, que a abertura dessa fronteira trará o avanço do capital,



visto que, conforme afirmam os entusiastas da Rota, foi pensada e está sendo construída

com o objetivo de encurtamento de distância e tempo para as exportações e importações

brasileiras entre mercados potenciais na Ásia, Oceania e Costa Oeste dos Estados Unidos.

Por  outro  lado,  é  revestido  de  relativa  invisibilidade  das  questões  que  apontam  seus

impactos  sociais  e  da  preparação  das  políticas  públicas  de  atendimento  local,  como

exemplo, a maior circulação de pessoas provenientes de outras localidades, o que tenderá a

alterar significativamente a dinâmica local.

Por sua vez, não se trata aqui de posições contrárias ao estabelecimento da ponte

entre Porto Murtinho e Carmelo Peralta, mas sim, o de mensurar seus impactos e provocar

reflexões acerca dos processos de alteração da dinâmica do campo social e o que se pode

pensar como alternativas de prevenção e políticas voltadas às populações locais.

É preciso analisar os impactos que podem atingir as pessoas que habitam esses

espaços,  tanto  no  território  habitado  pelos  moradores  do  município  de  Porto

Murtinho/MS/Brasil,  como  também  no  espaço  e  nos  moradores  de  Carmelo

Peralta/Paraguai.  Nesse  sentido,  Santos  (2001)  nos alerta:  “também o espaço sofre  os

efeitos do processo: a cidade torna-se estranha à região, a própria região fica alienada, já

que não produz mais para servir às necessidades reais daqueles que a habitam”.

As  transformações societárias  que  possivelmente  serão impulsionadas  pela  Rota

Bioceânica  trarão  por  certo  grandes  mudanças  às  cidades  de  Porto  Murtinho/Carmelo

Peralta, alterando radicalmente formas e condições de vida dessas populações locais, o que

denota uma necessidade premente de atenção por parte das políticas públicas.

3. Os Determinantes Sociais em Saúde na região da fronteira

O território de fronteira é singular  e complexo e é justamente nesse espaço do

contraditório  que se acentuam as questões de saúde,  pois a fronteira constitui-se como

palco de confrontos de realidades diferentes e ao mesmo tempo iguais que impulsionam

suas  dinâmicas.  Ao  passo  que  possibilita  um estreitamento  das  relações  entre  países,

propicia a integração, como também favorece situações que impõem riscos, vulnerabilidade

e violação de direitos.

Os determinantes sociais em saúde buscam compreender a relação existente entre

as condições de vida e trabalho dos indivíduos e sua situação de saúde, afirmando-se nos

fatores sociais,  econômicos,  culturais,  étnico-raciais,  psicológicos e comportamentais que

demonstram uma influência direta na ocorrência de problemas de saúde e seus fatores de

riscos na população. Nessa breve reflexão, procuram-se explorar alguns destes aspectos

que fazem parte de nossos resultados parciais da pesquisa na região de fronteira. 



Importante considerar, inicialmente, que, no campo da saúde, o município de Porto

Murtinho/MS conta com cinco (05) Postos de Saúde na Atenção Primária de Saúde (APS)

para atender a área urbana e rural e que absorvem todas as demandas, incluindo a área de

saúde  mental,  já  que  não  possui  um  equipamento  para  compor  a  Rede  de  Atenção

Psicossocial  (RAPS).  O  município  também  possui  um  hospital  público  que  atende

procedimentos  de  baixa  e  média  complexidade,  sendo  que  outras  demandas  são

encaminhadas para municípios de referência (ALMEIDA, 2021a).

Acresce-se a esta complexidade, o atendimento de saúde pública à população de

Carmelo  Peralta/Py  que  conta  com  serviços  e  equipamentos  bastante  deficitários  e

dificuldades  para  acessar  os  serviços  mais  especializados,  encontrados  somente  em

Assunção, na capital do país, que se localiza a uma distância de 645 Km. Desse modo,

quando há necessidade de atendimento mais complexo ou internação, é preciso buscar um

hospital  de  sua  capital,  tendo  como  alternativa  para  celeridade,  a  entrada  pelo  Brasil,

cruzando o rio e chegando a Porto Murtinho, sendo posteriormente encaminhado o usuário

por meio de uma ambulância para Ponta Porã, adentrando novamente o país por Pedro

Juan  Caballero  e  chegando  a  Assunção,  onde  se  tem acesso  ao  atendimento  médico-

hospitalar e especializado. Por sua vez, a cidade de Porto Murtinho distancia-se 367 km de

Campo Grande, que também envia diariamente um veículo para a capital do Estado em

busca de atendimento especializado. 

Assim, à semelhança do que ocorre na saúde pública de uma maneira geral, as

cidades de fronteira do Brasil e do Paraguai possuem limitações para avançar nos âmbitos

da prevenção e promoção de saúde, com trabalho voltado para aspectos mais pontuais e

curativos.

Um dos principais pontos a serem pensados em termos de determinantes sociais

em território fronteiriço são as violações de direitos e violências sofridas pelas populações

locais. De acordo com dados do Governo do Mato Grosso do Sul2(2021), os municípios com

maiores índices de violência letal no estado situavam-se nos territórios que fazem fronteira

com o Paraguai. Essa região apresenta uma fronteira de 1.300 km, por onde passam três

rodovias federais (BR-267; BR-463 e BR-060) e é conhecida por ser uma das entradas de

drogas  e  armamentos  para  o  Brasil.  Ainda  segundo  os  dados  do  Enafrom  (2021),  os

municípios com maiores taxas de homicídio nesse espaço geográfico são Paranhos (91,3),

Antônio João (90,8), Ponta Porã (48,0) e Itaquiraí (67,8). Ponta Porã, o município vizinho à

cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero, tem uma posição estratégica como entreposto

do narcotráfico internacional. 

Porto Murtinho não indica uma taxa de violência tão elevada,  mas seu contexto

2Disponível em: http://www.ms.gov.br/ms-tem-estimativa-de-crescimento-de-30-mil-habitantes  -em-2020  . Acesso
em 04 de maio de 2021

http://www.ms.gov.br/ms-tem-estimativa-de-crescimento-de-30-mil-habitantes-em-2020
http://www.ms.gov.br/ms-tem-estimativa-de-crescimento-de-30-mil-habitantes-em-2020


fronteiriço  indica  singularidades  marcantes  que  denotam  determinantes  de  saúde

importantes a serem pensados para as políticas públicas. Existem diversos indicadores que

influenciam no aumento da violência, como as desigualdades, desemprego, violações, falta

de políticas públicas eficientes etc.  Logo, a vulnerabilidade econômica e social  tem sido

apontada por especialistas como "[...] causadoras gerais de conflitos e violência”  no país.

(BRASIL, 2015, p. 16).

O território de Porto Murtinho possui fronteira com propriedades rurais em território

paraguaio  arrendadas  ou  pertencentes  a  paraguaios  e/ou  brasileiros  (cultivo  de  soja  e

criação de gado) e constitui-se na terceira em população paraguaia registrada no Estado,

segundo dados da Polícia Federal do Mato Grosso do Sul.

As  fronteiras  brasileiras,  em  sua  grande  maioria,  ainda  são  regiões  pouco

povoadas, o que impacta nas condições de renda e trabalho de grande parte da população.

No caso da fronteira sul mato-grossense, pode-se citar que uma grande parte da população

vive em situação de pobreza e uma parcela é constituída por grandes latifundiários,  de

forma que é visível a falta de oportunidades aos jovens que buscam construir suas vidas

profissionais. 

Quando  nos  reportamos  às  determinantes  sociais  na  questão  da  saúde  de

populações fronteiriças, é importante considerar que essas denotam situações complexas,

como por exemplo, a questão do uso de álcool e drogas. Muitos são os jovens utilizados

como “mulas” para a travessia Paraguai-Brasil, além do estímulo para o seu uso. 

Segundo  estudos  do  Instituto de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  de

Fronteiras - IDESF (2018), criam-se nas regiões fronteiriças um ciclo vicioso, em que as

organizações  criminosas  empregam jovens,  aumentando  a  violência  e  inviabilizando  as

iniciativas  educacionais  que  poderiam  incentivar  a  geração  de  empregos  formais.  Além

disso, cita-se a impunidade desses grupos vinculados ao crime organizado.  Portanto, as

determinantes se relacionam constantemente, denotando espaços de vulnerabilidade e risco

social permanente. 

Outro  ponto  muito  importante  a  ser  pensado  são as  questões que envolvem o

território transfronteiriço, o Paraguai não possui um sistema de saúde público gratuito como

no Brasil, e, essas diferenças entre os sistemas de saúde provoca crescente pressão para

os atendimentos emergenciais,  estimulando um livre trânsito em busca de atendimento e

assistência,  entretanto  em muitas  das  vezes  os  municípios  brasileiros  de  fronteira  nem

sempre  encontram-se  preparados  e  estruturados  para  as  demandas  do  atendimento

territorial provocando conflitos entre estes (ALMEIDA 2021b).

Uma  questão  a  ser  ressaltada  nessa  relação  é  a  de  que  as  populações  se

relacionam constantemente, pois a população fronteiriça é composta por dois territórios, ou

seja, podemos identificar brasileiros morando no lado paraguaio e paraguaios morando do



lado brasileiro, dentre esses uma grande parcela é indocumentada, residindo por anos sem

documentação e, embora tivessem todo o direito de adquirir cidadania, muitas vezes não o

fazem, trazendo implicações aos atendimentos de saúde do SUS,  pois,  sem acesso ao

Cartão do SUS, o atendimento preventivo torna-se inviabilizado, como foi o caso do acesso

à vacina Covid-19.

Com  relação  à  demanda  de  pessoas  residentes  no  território,  considera-se

espontânea, na maioria das vezes. Os serviços mais procurados são parto, medicamentos,

consultas,  emergências  decorrentes  de  acidentes  e/ou  ocasionadas  por  situações

inesperadas,  como acidentes  cardiovasculares,  entre  outros.  Questões  como a  falta  de

saneamento básico e acesso à água potável em Carmelo Peralta/Py, geram altos índices de

verminoses e outras doenças relacionadas.

Com relação à maternidade e partos, pode-se apontar que mulheres paraguaias

não possuem acompanhamento de pré-natal e muitas vezes acabam tendo seus partos no

hospital  brasileiro,  principalmente  quando  esses não podem ser  efetivados  como partos

normais. Essas crianças nascidas no Brasil são registradas brasileiras, mas como filhos de

paraguaios retornam ao seu país, vivendo do outro lado da fronteira. O pós-parto e cuidados

com o puerpério e o recém-nascido também são poucos realizados, podendo repercutir no

desenvolvimento e crescimento saudável das crianças paraguaias. 

Embora o SUS destine  uma parcela  de recursos maior  às regiões de fronteira,

esses são,  em sua maioria,  insuficientes  para o atendimento  à demanda,  dificultando  a

gestão  dos  serviços.  Ainda  pode-se  dizer  que  as  zonas  de  fronteira  se  constituem em

unidades epidemiológicas importantes a serem pensadas no campo das políticas públicas. 

Estudos do Instituto de Desenvolvimento Econômico e Social de Fronteiras (IDESF,

2018) destacam, que a falta de políticas públicas eficientes nas áreas de fronteiras, podem

acentuar  ainda  mais  os  preocupantes  dados  de  homicídios,  violências  e  escasso

investimento em segurança pública, demonstrando o desmonte econômico e social dessas

regiões que são extremamente ricas em recursos naturais. Isso só vem a ressaltar ainda

mais a preocupação com as fronteiras e a necessidade de pensá-la de forma estratégica,

valorizada e respeitada em sua diversidade pelos países.

As  expressões  da  questão  social  que  se  apresenta  na  região  pesquisada,

traduzidas pelos determinantes sociais,  denotam as iniquidades em saúde da população

fronteiriça, tanto do lado brasileiro quanto do paraguaio, enquanto territórios “interligados” e

que  apontam  a  necessidade  de  fortalecimento  de  práticas  e  políticas  voltadas  para  a

promoção de saúde e afirmação de direitos sociais em territórios vulneráveis e repletos de

especificidades como a fronteira.

Por outro lado, o território da fronteira se constitui num espaço analítico e espacial

de  diferentes  realidades  sociais,  políticas,  econômicas  e  culturais,  traduzidas  numa



identidade sociocultural. “São territorialidades expressas nos costumes, nos ritmos, e nos

valores desse povo” (SOUZA, 2010, p. 2). A fronteira também implica modalidades que são

conhecidas como movimentos pendulares e traduzem-se em influências no cotidiano dessa

população e possui uma dinâmica singular. Uma multiplicidade de relações existentes (entre

brasileiros e paraguaios) que constroem laços e noções de pertencimento aos respectivos

locais, ou seja, à medida que os indivíduos convivem, mantêm relações, identificam-se e

constituem uma rede de significados e sentidos que são tecidos pela história e cultura. 

Essa interculturalidade permite refletir, experimentar e vivenciar as relações entre

países.  Porto Murtinho recebe forte influência  da cultura paraguaia na gastronomia,  nas

vestimentas,  nos  vocábulos,  nas  músicas,  nas  danças,  nas  atividades  transfronteiriças,

entre outros. Da mesma forma que Carmelo Peralta também recebe influências brasileiras.

De acordo com Mondardo (2013, p. 22)  “[...]  essa identidade múltipla, meio paraguaia e

meio brasileira, faz parte de movimentos de transculturação – trânsitos culturais – que esses

sujeitos desenvolvem com outros grupos sociais”  e tornam-se fatores que exprimem uma

riqueza  de  diversidades,  multiculturalidades  e  identidades  singulares  que  devem  ser

fortalecidas,  edificando um sistema de saúde integrado (de integração entre países) que

beneficie os povos da fronteira.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esta breve reflexão buscou compreender os Determinantes Sociais envolvidos na saúde da

população de fronteira entre Brasil e Paraguai a partir de uma realidade específica, com o

desenvolvimento do Projeto de Pesquisa “Rede intersetorial  de políticas públicas:  saúde,

saberes e diversidades no município fronteiriço de Porto Murtinho/MS”. Por certo, haveria

muitos outros a serem descritos, mas optou-se por trazer as questões mais expressivas

observadas na realidade social da fronteira Porto Murtinho-Carmelo Peralta.

Por  fim,  destacaram-se  as  singularidades  ricas  em  diversidade,  o  intercâmbio

transcultural e, ao mesmo tempo, a importância que hoje as fronteiras nacionais apontam ao

cenário  social,  cujas  regiões  encontram-se  em  profundas  transformações  societárias

impulsionadas pelo sistema do capitalismo. Portanto, é relevante que o Estado volte o olhar

para  as  expressões  da  questão  social  nas  regiões  de  fronteira,  com  políticas  públicas

efetivas e a afirmação dos direitos sociais.
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